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 Conselho Superior

DECISÃO Nº 32, DE 07 DE AGOSTO DE 2006

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
252, §§ 1º e 3º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária do Procurador de Justiça ADILSON RODRIGUES 
– Presidente da Comissão do Processo Administrativo nº 08190.034163/04-79, por meio da Portaria nº 
664, de 5 de julho de 2006, publicada no DOU nº 129, Seção 2, de 7 de julho de 2006, o Conselho 
Superior  do  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios  –  CSMPDFT,  na  127ª  Sessão 
Extraordinária desta data, decide:

Designar  o  Promotor  de  Justiça  ANDRÉ  VINÍCIUS  ESPÍRITO  SANTO  DE  ALMEIDA,  em 
substituição ao mencionado Procurador de Justiça.
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